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PARECER N" 166, de2017.

EMENDA No 02DE 2017 AO PROJETO DE LEr No 64 DE 2017.

PROPONENTE: Policial ltÍadril/PMB, Cabral,/PDT.

RELATOk DamascenoJúniot / PSDC

EMENTA: Dispõe sobre a implantação de fraldários nos locais que espcciÊca no Município de Cascavel, e

dá outras ptoúdências.

PARECER revonÁver

I - FUNDÂMrNteçÃo Evoro Do RErÁToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobrc os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técnica tegislativa das proposiçõcs.

Â emenda tem por escopo abarcar supermercados e hipetmctcados para a implantação de

fraldários.

Cumpre ressaltar a possibilidade da proposição da emcnda, conforme dispõe o arttgo 1,37

patâgrafo 5o do Regimento Interno.

Destarte, após ponderar a, rlratérira como Relatot nos termos dos anigos 37 inciso IV e ardgo 38 caput, ambos

do Regimento Intetno, não veriírco impcdimentos palra tnmitaçío da proposição, assim sendo, manifesto o meu

voto FAVORÁYEL-

TI. VOTO DACOMISSÃO

À Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadorcs acompanham o voto do Eminente

Rclator e opinan.r pclo Voto FÀVORI{YEL ao projeto de Lei
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oenc C Pedro Sampaio/ PSDB
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E o Parccer. Sala das Comissõcs Permanentes

Cascavel, 05 dc setembro de 2017.
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